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1. O Requerente, Gilberto Fagundes de Aragão, e titu
lar do cargo de Adjunto Jurldico desta empresa, mas estâ, hi ~guns anos, ã disposiçao do Serviço Nacional de Informações (SNI), requ~ sitado pela Presidência da República. 

2. Opinando sobre os eventuais direitos desse servi-dor, depois de reproduzirmos os textos dos arts. 69 e 79 da Lei n9 
4.341 e do art. 33 do Regulamento do SNI, aprovado pelo Decreto n9 
55.194, ambos de 1964, escrevemos: 

"4. ~ evidente, em razão dessas normas, que a CVRD, 
como entidade da Administração Federal Indireta,se 
inclui entre os "outros 6rgãos dependentes do Poder 
Executivo", a que se refere o art. 69 da Lei. Como 
evidente ê que o servidor requisitado na forma des
se artigo é considerado, para todos os efeitos le
gais, como se estivesse no efetivo exercício do seu 
cargo de origem L§ 19 do art. 79), sendo os servi
ços prestados ao SNI conceituados como relevantes, 
a título de merecimento, em todos os atos da sua vi 
da funcional (art. 7 9 , caput). 

5. O servidor em questão deve, portanto, ser consi
derado como se estivesse no efetivo exercício do car 
go de advogado desta empresa, levando-se em conta, 
ao ensejo de promoção por merecimento ou de avalia
ção para reclassificação, que esta prestando, ex-vi 
legis, serviços relevantes. 

6. ~ Óbvio que, na análise do merecimento, para fins 
de promoção, ou na avaliação da capacidade do servi 
dor, para fins de reclassificação, haverá sempre uma 
dose de subjetivismo. Sobretudo porque há de ser 
feito o confronto entre todos os que podem aspirar 
o acesso a determinado cargo, seja por promoçao ou 
reclassificação. O que a lei proibe é que, pela cir 
cunstância de estar cedido ao SNI, seja o respectivo 
servidor considerado como afastado do serviço do ór-



.. 

3. 

gao de origem. 
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E impõe que o desempenho de funções 
no mencionado Serviço seja conceituado como de natu 
reza relevante em todos os atos da vida funcional 
do servidor." (Parecer CT-12/81). 

Em 20 de agosto de 1982, o Sr. Diretor Administrati 
vo solicitou e obteve autorização do Sr. Presidente desta Companhia 
para reclassificar o mencionado servidor na faixa/nível E/G, a par
tir de lQ de março de 1981, sob fundamento de que 

4. 

"Em março de 1981, o Org~o a que pertencia o empre
gado antes da cess~o. o Setor Jurídico Regional, em 
Vitória, foi transformado em Divis~o Jurídica Regi~ 
na l , o que acarretou a e leva ç ~o s a la r i a 1 de todos os 
ocupantes de cargos de classe III (Adjunto de Assis 
tência Jurídica) para cargos de classe V (Adjunto 

-Jurídico), o que,entretanto, nao ocorreu com o empr~ 
gado que se encontrava cedido." (DEJP/P.-93/82, de 20. 
08.82). 

Em 15 de janeiro de 1983, o citado Adjunto Jurídico 
pleiteou o seu posicionamento, desde março de 1981, no nível agora 
atribuído ao servidor Rômulo João Finamore, o qual, a seu ver, de
sempenhava as funções que a ele eram atribuídas ao ensejo da sua re 
quisição. 

5. Essa pretensão foi indeferida pelo Sr. Diretor Ad-
ministrativo, na conformidade dos pareceres da SUJUR e da SUPAD,pe
las seguintes razoes, expostas no ofício dirigido ao requerente: 

"O cargo cuja equiparaç~o salarial ~ postulada e 
cargo novo e de lotação unica, isto é, para ser o
cupado por apenas uma pessoa . E sendo ele um car
go em comissão, com funções e atribuiçÕes totalmen 
te novas lo que afasta a alegaç~o de que V.Sa. já 
desempenhava estas funções antes da cessão), seu 
preenchimento se dá por livre escolha do emprega
dor. 

Assim, ainda que V,Sa. estivesse em serviço na pr~ 
pria CVRD, a escolha para o preenchimento do cargo 
poderia s~o recair sobre V.Sa., uma vez que n~o há 
direito ~ designaç~o para cargo em comiss~o." 
(SUPAD/EMP-010/83, de _03. 10.83). 
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Volta agora o Dr. Gilberto Fagundes de Aragão, pe-

"a- reconsideração do despacho que lhe indeferiu o PE_ 
sicionamento no nível I/G, correspondente ao cargo 
de Gerente de Setor JurÍdico de Assistência e De
senvolvimento, ora ocupado pelo Dr. Rômulo João V. 
Finamore; 

b - enquadramento liminar, enquanto se discute a pr~ 
tens~o supra. na faixa "H", atribuída a "2 ou 3 c~ 
legas que na época estavam no mesmo patamar do RE
QUERENTE." 

7. Consoante informação prestada pelo Õrgão do pessoal 
de Vitõria, os então Adjuntos Jurídicos Antônio F. da Silva e Jose 
Augusto Meirelles ascenderam,por progressão, ã faixa 11 H'', em virtu
de 

"da existência de folga financeira, conseqDente das 
demissões a pedido de Aroldo Simonge e Carlos Magno 
G. Cardoso. Não houve, na ocasião, qualquer rees
truturação do Crgão Jurídico de Vitória e tais medi 
das atingiram apenas àqueles 2 empregados, que pas
saram a exercer as funções dos demitidos." 

8. Provavelmente, se o Requerente tivesse permanecido 
prestando serviços ã CVRD, teria sido aquinhoado numa progressao ou mesmo designado para exercer, em comissão, cargo~ confiança. Mas 
essa hipotética circunstãncia não se traduz em direito, ftpezar da 
evidente intenção da Lei nQ 4.341/64 no sentido de que a requisição do servidor para o SNI não lhe acarrete prejuízo no quadro de pes
soal do Õrgão de origem. 

9. Nas situações expostas, entretanto, não hã direito 
subjetivo a amparar os pedidos do Requerente, porque nao existe nor ma juridica que assegure ao empregado da CVRD o direito: 

a) de obter acesso, por progressao, no quadro de 
pessoal da empresa; 

b) de ser designado para cargo em comissão. 



1 o. Estabelece o art. 26 do Regulamento de Cargos e Sa-lãrios que 

11. 

"A aferiç~o da capacidade funcional, para efeito de 
progress~o ou designaç~o. considerará os requisitos básicos do cargo, podendo abranger: avaliaç~o de c~ pacitação profissional, de desempenho em cargos an
teriores e de podtencial; treinamentos específicos recebidos e outros fatores qualificadores." 

E Õbvio que do processo de seleção, para aferição da capacidade funcional, não pode ser excluído o Requerente. E mais: a prestação de serviços ao SNI deve ser considerada como de natureza relevante. Contudo, essa relevãncia não impõe, ~or si sõ, a prQ gressão do requisitado, de vez que o RCS atribui arbítrio aos delegados do poder de comando da empresa, para indicar o empregado a ser beneficiado pela progressao: 

1 2. 

"Art. 27 - A chefia, a que couber decidir sobre a 
progress~o~escolherá entre os aprovados, a seu cri 
t~rio, o mais adequado ao serviço." 

Quanto ã designação para a faixa salarial correspo~ dente ao cargo de Gerente do Setor Juridico de Assistência e Desenvolvimento da Divisão Jurídica Regional de VitÕria, e incontroverso que nenhum empregado da CVRD tem jus a ser designado para cargo em comissão. Trata-se de ato arbitrãrio do poder de comando da empresa. 

13. Ressalte-se que o art. 450 da CLT preceitua que 

"Ao empregado chamado a ocupar, em comiss~o interi
namente, ou em substituiç~o eventual ou temporária cargo diverso do que exerce na empresa, -serao gara.!:!_ tidas a contagem do tempo naquele serviço, bem como volta ao cargo anterior." 

Daí estatuir o RCS desta empresa: 

"Art. 99.!.0s cargos em comiss~o e os de confiança terão seu vencimento composto de duas parcelas: salário-base da categoria em que estiver posicionado e gratificação de funç~o." 
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14. -Por conseguinte, a remuneraçao percebida pelo advo-
gado Finamore, no exercício de cargo em comissão, do qual e destitui_ 
vel ~ nutum, não pode ser invocada pelo Requerente para determinar 
a e l e v a ç ã o d o s s a 1 ã r i o s q u e 1 h e s ã o p a g os p e 1 a C V R O . B a s t a acentua r, .. 
como o fez o advogado da SUJUR Luiz Inãcio Barbosa Carvalho, no pa
recer de 12 de setembro p.p. que se 

"O Requerente estivesse em serviço na pr6pria CVRO, 
a escolha para o prenchimento do cargo sobre ele 
poderia não recair, porque direito ã designação não 
h á." 

15. Destarte, ainda que ao cargo em comissão recem-cria 
do e ora ocupado pelo Advogado Finamore correspondessem as mesmas ~ 
tribuições que anteriormente foram desempenhadas pelo Requerente, 
certo e que essa circunstância não poderia gerar, em face da nature 
za do cargo, a equiparação salarial que se pleiteia . 

.... S.M.J., e o que nos parece. 

Rio de Janeiro, 24 de abril de 1984 


